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R E Q U E R I M E N T O    Nº  409/2008

CONSIDERANDO que a fisioterapia tem crescido no conhecimento de técnicas e áreas de atuação, colaborando muito no concernente à melhoria de qualidade de vida do indivíduo, aumentando a sobrevida e diminuindo o período de internação, promovendo a reabilitação;

CONSIDERANDO que em novembro último, a CSS – Comissão de Seguridade Social e Família da Câmara dos Deputados aprovou o projeto de lei nº 3.256/2004, que dispõe sobre a obrigatoriedade do atendimento fisioterápico pelas equipes do programa de saúde da família;

Requeiro à Mesa, consultado o Plenário, oficie-se ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, solicitando informar a esta Casa de Leis, se existem estudos para que haja atuação do profissional fisioterapeuta nas equipes das unidades básicas de saúde, uma vez que esta inclusão contribuirá para fortalecer a integralidade do SUS, já que a realidade demográfica – o envelhecimento progressivo de nossa população – e a epidemiológica demonstram que as doenças e agravos não transmissíveis representam a maior causa de óbito em nosso país.

Hoje a realidade de Garça está, a meu ver, aquém da real necessidade. A fisioterapia tem muito a realizar na prevenção e tratamento de doenças, sendo uma alternativa. Inexistente também em Garça o trabalho de fisioterapia domiciliar, que atende pacientes com muita dificuldade de acesso a um centro de reabilitação, bem como desobstrui o uso de ambulâncias para este fim.

S.Sessões, 18 de agosto de 2008.
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